
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE EXONERAÇÃO 006/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE
               Art. 1° - Ficam EXONERADOS todos os servidores abaixo
relacionados  dos  referidos  cargos  desta  Câmara  Municipal  de
Lajes/RN:
JOSÉ JESSÉ LOPES Portador do CPF: 553.452.634-34, no cargo
comissionado de SECRETÁRIO LEGISLATIVO da Câmara Municipal
de Lajes/RN.
GYLDSON DOS SANTOS GOMES, inscrito no CPF: 121.594.324-58,
no cargo comissionado de TESOUREIRO, da Câmara Municipal de
Lajes/RN.
PAULO  MARCIO  COSTA  PEREIRA,  inscr i to  no  CPF:
081.047.614-20,  no  cargo  comissionado  de  CONTROLADOR,  da
Câmara Municipal de Lajes/RN.
JACCSON  MATHEUS  LOURENÇO  DA  CRUZ,  inscrito  no  CPF:
116.202.044-01,  no  cargo  comissionado  de  ASSESSOR
PARLAMENTAR,  da  Câmara  Municipal  de  Lajes/RN.
FRANCISCO EWERTON DE ARAÚJO BERNARDO SILVA Portador
do  CPF:  067.526.344-16,  do  cargo  comissionado  de  ASSESSOR
JURIDICO da Câmara Municipal de Lajes/RN.
SIMONI  APARECIDA  DE  OLIVEIRA  COSTA  Inscrita  no  CPF:
058.743.094-03,  no  cargo  comissionado  de  ASG  (Auxiliar  de
Serviços Geral), da Câmara Municipal de Lajes/RN.
ITALO  GABRIEL  BESERRA  DE  OLIVEIRA,  inscrito  no  CPF  nº
011.996.874-64, no cargo comissionado de ASSESSOR CONTABIL,
da Câmara Municipal de Lajes/RN.
DEBORA  NATASHA  DE  ARAUJO  SANTOS,  inscrita  no  CPF:
116.350.354-14, no cargo comissionado de CHEFE DE GABINETE,
da Câmara Municipal de Lajes/RN.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01/02/2022,  revogada  as
disposições contrario.
 
Publique-se. Cumpra-se e em seguida arquive-se.
           
Lajes-RN 15 de fevereiro de 2022
        
                               
Francisco Gilmar Gomes
                                            Presidente
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